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ATA da 387ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 04/07/2018 

 

Aos quatro dias do mês de julho de do is mil e dezo ito ,  às onze horas e  

t rinta minutos,  em sua sede na Avenida Venezuela,  cento e dez,  segundo  

andar,  na sala de reuniões da presid ência do Inst ituto Estadual do 

Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro,  realizou -se a 

t recentésima octogésima sét ima Reunião Ordinár ia de Assuntos Gerais do 

Conselho Diretor do INEA (CONDIR), inst ituída pelo Decreto Estadual 

nº 41.628, de doze de jane iro de do is mil e nove. Na Reunião, estavam 

presentes os Senhores Conselhe iros: Marcus de Almeida Lima,  

Presidente; Julia  Kishida Bochner,  Diretora Adjunta,  representante da 

Diretor ia de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas (DIBAPE);  

Nestor Prado Júnior,  Diretor de Licenciamento Ambiental (DILAM); 

Flavia de Olive ira Teixeira,  Assessor ia Técnica  Especial,  representante 

da Diretoria de Pós-Licença (DIPOS); e Victor D` Ávila  Mart ins,  

Adjunto II,  representante da Diretoria de Recuperação Ambienta l 

(DIRAM). Os demais constam na lista de presença. I.  Abertura: Abrindo  

os t rabalhos,  o  Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião.  

II.  E-07/002.5965/18 – Prefeitura Municipal de Aperibé.  

Requer imento : Deliberar quanto à proposta da área técnica de  suspensão 

total das at ividades por realizar disposição irregular de Resíduos Só lidos 

Urbanos. Decisão: Conforme cons iderações da equipe técnica da 

Super intendência Regional do Baixo Paraíba do Sul (SUPBAP), o  

Conselho Diretor decidiu rat ificar os procedimentos de fiscalização, 

visando à suspensão total das at ividades.  III.  E-07/002.2517/18 –  

Antonio Carlos Rangel Pinheiro. Requer imento : Deliberar quanto à 

proposta da área técnica de embargo de obra por dar iníc io à implantação 

de loteamento residencia l aberto,  sem a devida licença ambiental.  

Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da SUPBAP, o 
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Conselho Diretor decidiu rat ificar os procedimentos de fiscalização, 

visando ao embargo da obra.  IV. E-07/002.15038/13 – MRV Engenharia 

e Participações S.A. .  Requer imento : Deliberar  quanto ao recurso .  

Decisão: Conforme considerações do Super intendente Regiona l de Macaé 

e das Ostras (SUPMA), o  Conselho  Direto r indefer iu o recurso 

apresentado, mantendo a mult a .  V. E-07/002.12267/13 – Tiger Rentank 

do Brasi l Equipamentos Industriais Ltda. .  Requer imento : Deliberar  

quanto ao recurso .  Decisão: Conforme considerações do Super intendente 

da SUPMA, do Parecer da Procuradoria TMD nº 22/18, e tendo em vist a 

que a empresa é considerada como de médio porte,  o  Conselho Diretor 

defer iu parcialmente o recurso, a fim de rever  a  dosimetr ia  da penalidade 

aplicada, reduzindo o valor da multa de R$ 85.010,47 (o itenta e cinco  

mil,  dez reais e quarenta e sete centavos) para  R$ 43.883,86 (quarenta e 

t rês mil,  o itocentos e oitenta e t rê s reais e oitenta e seis centavos) ,  em 

função da empresa ter sido enquadrada equivocadamente como de grande 

porte no momento da valoração da mult a .  VI. E-07/512.255/12 –  

Empreiteira de Obras Shimansky Ltda ..  Requer imento : Deliberar  

quanto ao recurso .  Decisão: Conforme considerações da equipe técnica 

da Super int endência Regional de Rio  Dois Rios (SUPRID), o  Conselho  

Diretor indefer iu o recurso apresentado, mantendo a multa.  VII.  E-

07/002.3247/18 – INEA (Águas de Nova Friburgo) Requer imento : 

Deliberar quanto à proposta da área técnica de embargo de serviços de 

manutenção de um condutor t ronco ligado a interceptores de co leta de 

esgotos dentro do Rio Bengalas,  nas proximidades de um muro de 

gabião, que ficou na eminência de desmoronamento .  Decisão: Conforme 

considerações da equipe técnica da SUPRID e da DIRAM, o Conselho  

Diretor decidiu rat ificar os procedimentos de fiscalização, visando ao  

embargo e determinou que a empresa seja not ificada a apresentar,  no 

prazo de 15 dias a contar da data do recebimento da Not ificação, projeto 

de recuperação dos taludes e do muro de gabião, a ser ava liado pela 

DIRAM.  VIII.  E-07/002.8958/18 – Prefeitura Municipal de Paraíba do 

Sul.  Requer imento : Rat ificar  a  medida cautelar de interd ição do  

estabelecimento por dispor de forma ina dequada Resíduos Só lidos 

Urbanos (RSU) e permit ir a disposição de Resíduos de Serviços de Saúde 
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(RSS), tornando a área imprópr ia para a ocupação humana e gerando 

proliferação de vetores e outras condições nocivas à saúde humana como 

escorr imento de chorumes para os corpos hídr icos e lenço l freát ico, com 

enquadramento nos Art .  61 e 95  c/c 29, todos da Lei Estadual 3.467/00 .  

Decisão: Conforme considerações do Coordenador de Fiscalização 

(COFIS),  o  Conselho Diretor decid iu rat ificar  a interdição cautelar.  IX.  

E-07/002.11126/17 – Soft Two Tinturarias Ltda. .  Requer imento : 

Deliberar quanto à impugnação ao Auto de Infração 

COGEFISEAI/00149520 (penalidade: suspensão total da at ividade de 

extração de água subterrânea) Dec isão: Conforme considerações do 

Coordenador da COFIS e tendo em vist a  que:  ( i)  a empresa requereu 

Cert idão Ambiental de Uso Insignificante,  por meio do processo E -

07/002.9953/15; ( ii)  o  Uso Insignificante caracter iza -se por um consumo 

de água infer ior a 5.000 l de água por dia,  conforme Reso lução INEA n° 

63, de 27/11/12; ( iii)  no momento da vistor ia,  realizada em 13/04/18, que 

durou cerca de 2h,  o  hidrômetro do poço fo i afer ido por duas vezes e o  

consumo da lavander ia naquele momento fo i de aproximadamente 3 .000l 

de água, conforme Relatório de Vistoria n° 245/2018; ( iv) considerando  

o horário de func ionamento da lo ja e a  finalidade do uso do recurso 

hídr ico ( lavagem de roupas),  há fortes indícios de que a at ividade não se 

enquadra como uso insignificante ; (v) não é cabíve l a revogação da 

medida imposta e consequente deslacre do poço, uma vez que a 

int eressada ainda não está regular izada, conforme Par ecer da 

Procuradoria do INEA RFF n° 19/2018 ; o  Conselho  Diretor: (a) indefer iu 

a impugnação apresentada, mantendo a suspensão; (b) decidiu indefer ir  o  

requer imento de Cert idão Ambiental de Uso Insignificante,  por meio do  

processo E-07/002.9953/15, conforme deliberado no item 1 da 437 ª 

Reunião Ordinár ia de Licenc iamento Ambiental,  do dia 04/07/18; e (c)  

determinou que a COFIS not ifique a empresa a requerer outor ga. X. E-

07/002.10092/14 – Auto Viação ABC Ltda. .  Requer imento : Deliberar  

quanto ao recurso .  Decisão: Conforme considerações do Coordenador da 

COFIS e Parecer da Procurador ia do INEA TMD n° 04/2018, que 

esclareceram que a competência para a imposição de sa nção para a 
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presente at ividade é do órgão ambiental munic ipal ,  o  Conselho Diretor 

decidiu defer ir o  recurso apresentado , anulando o Auto de Infração 

COGEFISEAI/00139807. Os Conse lheiros determinaram, ainda,  o  

encaminhamento dos presentes autos  ao Serviço de Fortalecimento da 

Gestão Ambiental para o ficiar o  Munic ípio quanto à presente decisão e 

para que se jam tomadas as medidas de fiscalização necessár ias.  XI.  O 

Presidente apresentou aos Diretores um esclarecimento geral sobre a 

situação do pát io  de escór ia operado pela Companhia Siderúrgica 

Nacional (CSN) e pela Harsco Metals Ltda., no bairro Brasilândia em 

Volta Redonda, e relatou que:  ( i)  fo ram emit idas as Not ificações 

SUPMEPNOT/01094251, SUPMEPNOT/01094249 e 

SUPMEPNOT/01094298, as duas pr imeiras de 21/06/ 2018 e a terceira de 

26/06/2018, em face da CSN e da Harsco, para apresentar informações e 

adotar ações relacionadas à situação narrada; e  ( ii)  no dia 03/07/18 fo i 

realizada vistor ia no local,  em conjunto com a ALERJ e MPF. XII.  

Encerramento:  Nada mais havendo a t ratar,  o  Presidente agradeceu a 

part icipação de todos.  Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada 

por ele e por todos os Conselheiros do Inst ituto Estadual do Ambiente 

presentes nesta data.  

 

____________________________________ 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente 

Id. f. 4464539-2 
 

____________________________________ 

JULIA KISHIDA BOCHNER 

Diretora Adjunta de Biodiversidade, Áreas Protegidas 

e Ecossistemas - Id. f. 4347935-9 

 

____________________________________ 

NESTOR PRADO JÚNIOR 

Diretor de Licenciamento Ambiental  

Id. f. 4189744-7 

____________________________________ 

FLAVIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

Representante da Diretoria de Pós-Licença 

Id. f. 580926-6 

____________________________________ 

VICTOR D  ̀ÁVILA MARTINS 

Representante da Diretoria de Recuperação Ambiental 

Id. f. 5091009-4 
 

 

 

 


